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REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL 
 
LEI Nº 1.804 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013. 
                                                                   

“Institui a Semana da Pessoa com Deficiência no 
Município de São José do Vale do Rio Preto e dá 
outras providências”. 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
 

 Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º – Fica instituída, no Município de São José do Vale do Rio Preto, a Semana da 

Pessoa com Deficiência, a ser comemorada anualmente, sempre na segunda semana do mês 

de junho. 

 

 Art. 2º – A Semana Municipal da Pessoa com Deficiência será incluída no Calendário 

Oficial da Cidade, tendo como objetivo promover à plena integração dos deficientes físicos a 

vida do Município. 

 Parágrafo Único – As ações e atividades a serem desenvolvidas no período estarão a 

cargos das secretarias municipais: de Saúde; de Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Ciência e Tecnologia; e da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação. 

 

 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 

RIO PRETO, em 11 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES 
Prefeito  

 

 

 

Alexandre Quintella Gama 
       Procurador Geral do Município 

 

 

 

       Eliane Cruz Vieira  
           Secretaria Municipal de Saúde 
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Cátia Regina Isidoro Pinto Rento 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Ciência e Tecnologia 

 

 

 

Marlene Fernandes Pires 
Secretária Municipal da Família, Ação Social, 

Cidadania e Habitação 


